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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DE DESEMBARGADOR 

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0021664-19.2014.815.2002
ORIGEM: 7a Vara Criminal da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Marcos William de Oliveira, convocado para compor a Câmara
Criminal até o preenchimento da vaga de Desembargador
APELANTE: Ewerton Thiago Bezerra Venâncio de Mendonça
ADVOGADOS: e João Alves do Nascimento Júnior (OAB/PB 24.468) e Antônio
Vinícius S. de Oliveira (OAB/PB 18.971) 
APELADA: Justiça Pública

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIMINAL.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO. REQUERIMENTO, PELA
DEFESA,  DE  ADIAMENTO  DO  JULGAMENTO  PAUTADO  PARA  A
SESSÃO DO DIA 13 DE MARÇO DE 2018. VIAGEM PROGRAMADA
ENTRE OS DIAS 13 E 15 DESSE MÊS.  JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL
PARA O ADIAMENTO. COMPROVAÇÃO. ADIAMENTO DEFERIDO PARA
A PRIMEIRA SESSÃO APÓS O DIA 15 DE MARÇO 2018. JULGAMENTO
REALIZADO NO DIA 15 DE  MARÇO DE 2018.  CERCEAMENTO DE
DEFESA. AUSÊNCIA DO CAUSÍDICO. ILEGALIDADE. ACOLHIMENTO
DA  PREFACIAL  PARA  ANULAR-SE  O  JULGAMENTO.
PREJUDICIALIDADE DO MÉRITO RECURSAL.

- Havendo nos autos pedido da defesa para adiar-se o julgamento do
recurso apelatório, pautado para a sessão do dia 13 de março de
2018,  na  Câmara  Criminal,  bem  como  despacho  desta  relatoria
deferindo esse adiamento, revela-se patente o alegado cerceamento
de defesa, com a nulidade do julgamento realizado no dia 15 de
março do corrente ano, quando deveria ser em sessão posterior a
essa última data, prejudicando a sustentação oral pretendida.

-  Acolhimento  da  preliminar,  para  anular-se  o  julgamento  da
apelação. Prejudicialidade do mérito dos embargos declaratórios.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Câmara Especializada Criminal  do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à  unanimidade,  acolher  a  preliminar  de  nulidade
processual, para anular o julgamento do recurso apelatório, restando
prejudicada a análise do mérito dos embargos de declaração.

O réu EWERTON THIAGO BEZERRA VENÂNCIO DE MENDONÇA opôs
embargos de declaração contra o acórdão de f. 322/331, que desproveu sua
apelação criminal, mantendo a sentença (f. 209/214) proferida pelo Juízo de
Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital, condenando-o nas sanções
do  art.  157, caput, do  Código  Penal,  à  pena  de  04  (quatro)  anos  de
reclusão, no regime inicial aberto, além de 20 (vinte) dias-multa.

Nas  razões  dos  embargos,  o  recorrente  arguiu,  em  preliminar,  a
nulidade do acórdão, afirmando que requereu a retirada de pauta do processo e
o consequente adiamento do julgamento da apelação (f. 316/319), diante da
impossibilidade de estar presente, por motivo de viagem. Todavia, apesar de
seu  pleito  ter  sido  deferido  (despacho  de  f.  316),  o  recurso  apelatório  foi
julgado na primeira sessão seguinte (15.03.2018), violando-se, assim, o direito
de defesa, pela ausência de intimação da nova data do julgamento.

No  mérito, asseverou que o embargante não praticou o delito na
forma descrita na inicial acusatória, diante da ausência de violência ou grave
ameaça à vítima, pois não estava sequer na posse de arma de fogo capaz de
gerar temor. Alegou que o celular não foi roubado, mas subtraído, já que não
saiu  da  esfera  de  vigilância  da  ofendida,  sendo  tais  fatos  suficientes  para
desclassificar o crime de roubo para o de furto tentado.

Por fim, requereu o acolhimento da preliminar de nulidade absoluta,
em face de cerceamento do direito de defesa; no mérito, constatando-se que a
decisão é obscura, omissa e contraditória, pediu que tais vícios sejam sanados,
atribuindo-se efeitos infringentes aos embargos e prequestionando a matéria
para eventuais recursos constitucionais.

Contrarrazões pugnando pela rejeição dos embargos (f. 344/352).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
                                       Relator

O embargante suscitou a preliminar de nulidade do julgamento
da apelação, por cerceamento de defesa, argumentando que peticionou em
tempo  hábil  (05.03.2018),  junto  à  Câmara  Criminal,  no  sentido  de  que  o
recurso  da  parte  que  defende  fosse  retirado  de  pauta  e  fosse  adiado o
julgamento  da  sessão  aprazada  para  o  dia 13.03.2018, em  razão  de  o
advogado encontrar-se viajando entre as datas de 13 e 15 de março de 2018, a
Brasília,  para  fazer  sustentação  oral  em  habeas  corpus  junto  ao  STJ  (f.
316/319).

De fato, o mencionado pleito foi deferido, ante a demonstração da
plausibilidade  dos  motivos  que  ensejaram  o  pedido  de  adiamento  do
julgamento do apelo, em despacho deste relator no rosto da petição (f. 316),
nos seguintes termos: 

N. autos. 

Defiro o adiamento. 

Inclua-se na primeira sessão após o dia 15.03.2018. 

João Pessoa, 06.03.2018.

Nesse contexto, se o despacho de adiamento não foi observado nos
seus exatos termos, e o julgamento do  recurso apelatório foi  pautado para a
sessão do dia 15.03.2018 (e não para a primeira sessão após esse dia),
é impossível não se acatar a preliminar de nulidade, uma vez que é patente a
ocorrência  de cerceamento do direito  de defesa de o causídico promover a
sustentação oral pretendida.

Diante do exposto, acolho a preliminar e declaro a nulidade do
julgamento da apelação, realizada na sessão do dia 15 de março de 2018,
em face de evidente cerceamento do direito de defesa.

Por conseguinte, julgo prejudicada a análise do mérito recursal.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Desembargador  CARLOS  MARTINS  BELTRÃO  FILHO (2o vogal),
Presidente da Câmara Criminal, dele participando ESTE RELATOR (Juiz de
Direito  convocado para compor a Câmara Criminal  até  o preenchimento
da  vaga  de  Desembargador)  e  o  Excelentíssimo  Desembargador JOÃO
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BENEDITO DA SILVA (1o vogal).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  AMADEUS  LOPES
FERREIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 12 de junho de 2018.

                

                  Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
                                                  Relator


